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Processo nº1160/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Nova Olímpia/MT (referente ao Proc. 158/08 da 13ª ZE – Representação Eleitoral - Propaganda Irregular)

Recorrente: José Elpídio de Moraes Cavalcante e Damião Dias dos Santos Recorrida: Coligação “Aliança com o Povo”

Relator: Exmo. Dr. Manoel Ornellas de Almeida
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por José Elpídio de Moraes Cavalcante e Damião Dias dos Santos contra a sentença proferida pelo Juízo da 13ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente a representação formulada pela Coligação “Aliança com o povo” em seu desfavor.

Narra a inicial que os recorrentes e a Coligação “União por Nova Olímpia”, realizaram propaganda eleitoral irregular, por meio de fixação de faixas em lugares inapropriados, de acordo com a Resolução nº 22.718 do TSE.

O MM. Juiz ordenou a retirada imediata da propaganda irregular, fls. 15. 

Na Contestação, a Coligação “União por Nova Olímpia”, José Elpídio de Moraes Cavalcante e Damião Dias dos Santos alegaram que as supostas irregularidades foram sanadas e que por se tratarem de placas fixadas em propriedade particular encontravam-se em consonância com a legislação eleitoral.

O Ministério Público Eleitoral, por sua vez, manifestou-se pela procedência da representação, fls. 23/33.

O MM. Juiz a quo prolatou sentença, às fls. 34/37, que julgou extinto o processo em relação à Coligação “União por Nova Olímpia” e procedente em relação aos demais representados, aplicando-lhes a multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Os recorrentes, nas alegações recursais, sustentam que a decisão guerreada encontra-se em desacordo com a jurisprudência do TSE, uma vez que impôs a aplicação da multa mesmo tendo cumprido a determinação de retirada das faixas imposta pelo juízo.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Primeiramente, é imperioso consignar a admissibilidade de fixação de faixas, placas, cartazes em bens particulares com propaganda eleitoral de acordo com a Lei nº 9.504/97:

“Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a veiculação de propaganda, ressalvada a fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados nos postes de iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes, desde que não lhes cause dano, dificulte ou impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego.
(...)

§ 2º Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições.”
Nessa mesma esteira segue a Resolução do TSE nº 22.718:

“Art. 14 Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas cartazes, pintura ou inscrições, que não excedam a 4 m² e que não contrariem a legislação, inclusive a que dispõe sobre pinturas municipais (Lei 9504/97, art. 37, §2º).”

Observa-se, que não há proibição de se fixar propagandas eleitorais em prédio particular, desde que preenchidas as condições exigidas.

Entretanto, diferentemente do que os recorrentes alegam, no caso concreto, foi mencionada e comprovada a fixação de propagandas não foi tão somente em bens particulares, restou evidenciada em ambientes de  uso comum ambém, como em rodovia, sobre a faixa de domínio lateral, em mercado, situações expressamente proibidas pela legislação acima expostas, pois são públicos ou de uso comum.

Quanto à argumentação dos recorrentes de que a retirada da irregularidade impede a aplicação da multa não merece prosperar, já que a ausencia de pena só seria cabível se fosse comprovado que, por ventura, não tivessem conhecimento da propaganda irregular, o que não é o caso. 

Os recorrentes não contestaram o conhecimento das propagandas, ademais uma delas encontrava-se nas proximidades da residencia de  um deles.

Nesse sentido, também vislumbramos proceder o entendimento do Colendo Tribunal Superior, conforme decisões abaixo:

“(...) Representação. Propaganda eleitoral irregular. Multa. Matéria de fato. Súmula-TSE n° 17. Cancelada. Negado provimento. I. A realização de propaganda eleitoral em desconformidade com a legislação eleitoral atrai a aplicação de penalidade pecuniária. (...)” NE: “(...) a revogação da Súmula n° 17 deu-se a fim de que, em face das circunstâncias do caso específico, no qual haja indícios tais que seja impossível que o beneficiário não tivesse conhecimento da propaganda, seja admitido à Justiça Eleitoral impor a respectiva sanção. (...)” (Ac. n° 19.435, de 6.4.2004, rel. Min. Peçanha Martins.) 
"Uma vez reconhecida a ilegalidade da propaganda eleitoral veiculada por meio de outdoors, bem como configurado o prévio conhecimento do seu beneficiário, a retirada da propaganda ilegal, em cumprimento de ordem judicial não afasta a aplicação da multa correspondente, segundo a previsão do art. 36, § 3º da Lei Eleitoral. Recurso provido" . (TSE-AG nº7255, Rel. CARLOS AUGUSTO AYRES DE FREITAS BRITTO, de 07/03/2007)
“No que diz respeito à retirada da propaganda eleitoral irregular, ressalto que a jurisprudência majoritária do TSE perfilhava o entendimento de que tal fato não será circunstância suficiente para elidir a aplicação da pena de multa , prevista no § 1º do art. 37 da Lei nº 9.504/97" (AgRg no Ag nº 5371/PA, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ, de 11.3.2005).

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, afim de que seja mantida a sentença guerreada, com a conseqüente ratificação da penalidade de multa aplicada.
Cuiabá/MT, 14 de novembro de 2008.
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